
   

 

 

 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2249/2022 

 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, através deste Pregoeiro, designado pela Portaria n 341 de 03 de maio de 

2022 leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 10.520/2002 do Decreto Federal nº 

10.024/2019, da Lei Complementar n.º 123/2006, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições contidas na Lei Federal Nº 8.666/93 na sua atual redação, Lei Orgânica do Município de Serrinha, 

Código Tributário e de Renda do Município de Serrinha, Lei Municipal nº 1205/2018 de 19 de outubro de 

2018; Lei nº 13.726, de 8 de Outubro de 2018 e pelos Decretos Municipais nº 007/2015, no que couber, e de 

outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 

DATA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: à partir das 09h do dia 27/05/2022  

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 09h do dia 08/06/2022  

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10h do dia 08/06/2022 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

EXCLUSIVO ME/EPP ITENS: SIM ( ) – NÃO ( X ) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente tem por objeto a Permissão de uso de área de domínio público de 1.655,00 m² localizado 

no Estádio Municipal Mariano Santana, para exploração de camarote, arquibancada ou similares durante o 

período do São João de 2022 a 2024, no Município de Serrinha/BA, mediante as condições estabelecidas no 

edital e em seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de maior Oferta, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Dotação Orçamentária: Não haverá disponibilização de recursos públicos na presente licitação. 

2.2. O pagamento, a ser efetuado pelo licitante vencedor, deverá ser realizado em até 10 (dez) dias da 

assinatura do Contrato, através de emissão de DAM – Documento de Arrecadação Municipal específico. 

O pagamento será em parcela única anual, que corresponderá ao valor da permisão pelo uso da área de 

domínio público pelo período total relativo a cada evento por ano. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados perante o 

sistema eletrônico de Bolsa de Licitações e Leiloes, por meio do sítio www.bllcompras.com ; 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Sistema de Licitações, onde também deverão 

informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 

correta utilização. 

3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou a Prefeitura do Município de Serrinha, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
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seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.5. Não poderão participar deste Pregão: 

3.6. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

3.7. Pessoas Físicas, em razão do impacto da contratação nos limites de despesas com pessoal, previstos na 

Lei Complementar nº. 101/00; 

3.8. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

3.9. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município (art. 7º da Lei nº 10.520/02) ou suspensas 

temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública 

(Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93); 

3.10. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei nº 9.605/98; 

3.11. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; 

3.12. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial 

exceto as empresas que estejam amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente 

afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório 

3.13. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 54, II da 

Constituição e art. 61, inciso I, alínea a Lei Orgânica Municipal); 

3.14. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92 (Lei de 

Improbidade Administrativa). 

3.15. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 

3.16. Só participarão da reabertura da sessão pública, prevista na Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO 

PÚBLICA”, os licitantes que cadastraram a proposta de preços no certame, e que informarem seus 

endereços eletrônicos em campo próprio disponibilizado pelo sistema, após a fase de aceitação, 

caracterizando renúncia a esta possibilidade a ausência de manifestação neste momento. 

3.17. As comunicações de reabertura serão feitas por meio do sistema no sítio www.bllcompras.com ;  

3.18. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

 

4.  DA PROPOSTA 

4.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, declaração, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital. 

4.3. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

4.4. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 

das sanções previstas nesse Edital. 

4.5. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 

4.6. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

4.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

4.8. A classificação das propostas será por ordem decrescente, a partir da mais vantajosa, sagrando-se 

vencedora a licitante que apresentar proposta em conformidade com este edital e ofertar o maior valor 
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global. 

4.9.  O valor total estimado para a presente permissão de uso é de R$ 20,00 (vinte reais) por metro 

quadrado, considerando que a área a ser utlzada é de 1.655 metros quadrados, o valor referencial da 

TAXA ANUAL é de R$ 33.100,00 por ano, perfazendo o valor global de R$ 99.300,00. 

Item Especificação Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário 
taxa anual 

Preço total 
Taxa anual 

01 

Concessão de uso de área de domínio 
público de 1.655,00 m² localizado no 
Estádio Municipal Mariano Santana, para 
exploração de camarote, arquibancada 
ou similares durante o período do São 
João no Município de Serrinha/BA 

Taxa 
Anual 

03 anos 
R$ 

33.100,00 
R$ 

99.300,00 

    Valor global  

 

4.10. A classificação das propostas será por ordem decrescente, a partir da mais vantajosa, sagrando-se 

vencedora a licitante que apresentar proposta em conformidade com este edital e ofertar o maior valor 

global. 

 

5.  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e  na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.bllcompras.com ; 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Fica vedado inserir ou disponibilizar a identificação da licitante no campo de informações  

adicionais, sob pena de desclassificação 

6. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

6.2. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua amostra rejeitada, não 

assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitação do 

preço; e 

6.3. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 

6.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

6.5. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de 

desempate da Seção “DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, será convocado tendo por base o próprio 

preço que ofereceu na sessão de lances; 

6.6. O direito de preferência previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS” deverá ser recalculado 

levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente; 

6.7. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-á, 

normalmente, nos termos da Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”; 

6.8. Finalizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”, ou inexistindo direito de 

preferência de ME/EPP ou equiparado, será realizada a negociação prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”; 

6.9. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata, o sistema mostrará data e hora 
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da alteração do status (como declarado vencedor), e, abrir-se-á novo prazo recursal, nos termos da Seção 

“DOS RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases previstas neste Edital; 

6.10. A convocação poderá ser por meio do “chat” ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

6.11. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na PLATAFORMA BLL, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente 

estas participarão da fase de lance. 

 

8.  MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa ” ABERTO E FECHADO” em sessão pública em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

8.2.1 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, superiores a proposta de maior 

preço, observada o DEGRAU MÍNIMO DE R$ 100,00 (CEM REAIS). 

8.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

melhor oferta e os das ofertas com preços até dez por cento inferiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.3.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

8.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.5. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

8.6. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.7. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

8.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.9. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

8.10. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.11. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 



   

 

 

 

 

Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente 24:00h (vinte e quatro horas) após 

comunicação expressa aos participantes no sítio www.serrinha.ba.gov.br ou na plataforma BLL. 

8.12. O critério de julgamento será o de MAIOR OFERTA. 

8.12.1 As pessoas jurídicas interessadas deverão apresentar proposta que atenda financeiramente todos 

os custos de infraestrutura, operacionalização, produção, bens e serviços constantes nos Anexos deste 

instrumento, a ser depositado em conta específica do Município de Município de Serrinha, e por ela 

administrados para atendimento das demais despesas exclusivas do “São João de Serrinha,” de 2022. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que: a) apresentarem objeto diverso do indicado; b) ofertarem 

valores ou vantagem baseada nas ofertas dos demais interessados; c) não atenderem às exigências deste 

Edital. 

8.14. A classificação das propostas dar-se-á em ordem decrescente dos valores ofertados inicialmente 

e, no caso de empate, o pregoeiro realizará o sorteio. 

9.  DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS 

9.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar a ocorrência de 

um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências: 

9.2. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser convocado, 

após o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço superior àquela considerada vencedora do 

certame em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 

123/06); 

9.3. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço 

superior àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais exigências 

previstas neste Edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 123/06). 

9.4. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem classificatória para 

o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame (Art. 

45, II, da LC nº 123/06). 

9.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP e 

equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, 

da LC nº 123/06). 

9.6. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação prevista 

na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”. 

9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. No caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores constantes das propostas de 

ME/EPP e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique 

a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 

9.8. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate falhar 

é que o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as demais 

disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº 123/06). 

9.9. Ainda como critério de desempate será dado preferência as empresas que apresentarem propostas 

de produtos de fabricação nacional. 

9.10. O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06). 

9.11. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa em sessão pública. 

9.12. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

9.13. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

9.14. no país; 
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9.15. por empresas brasileiras; 

9.16. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.17. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

9.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.19. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.20. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados; 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

10.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

10.4. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 

Decreto n.º 10.024/2019. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços 

adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, 

em arquivo único, no prazo de até as 02 (duas) horas após o fim da Sessão, para o sítio www.bllcompras.com 

o campo “documentos complementares”, e por e-mail pregoeiroserrinha.ba.gov.br,  caso solicitado pelo 

pregoeiro por alguma inconsistencia no sistema; 

11.2. A proposta de preços deverá, ainda, conter os seguintes documentos: 

11.3. a) Planilha de preços unitários e totais ofertados, conforme Anexo II; 

11.4. A proposta, os documentos e os anexos remetidos por e-mail, e deverão ser encaminhados no prazo 

de até 03 (três) dias úteis, contado da solicitação do Pregoeiro, ao Setor de Licitações, Endereço Rua Macário 

Ferreira, n°517 – Centro – Serrinha/BA, CEP 48.700-000– Telefone (75) 3261-8500, somente se solicittado 

pelo Pregoeiro. 

11.5. Em envelope fechado com as seguintes informações: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Serrinha, o número do telefone, o número do pregão eletrônico, razão social, CNPJ e endereço da empresa. 

11.6. A proposta de preços deverá ser apresentada, conforme Modelo constante no Edital, sob pena de 

desclassificação. 

11.7. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

11.8. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente 

consularizados. 

11.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

http://www.bllcompras.com/


   

 

 

 

 

11.10. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

11.11. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal de Serrinha ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

11.12. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

11.13. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

11.14. Não serão aceitas propostas com valor global inferior ao mínimo estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

11.15. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 

do objeto deste Pregão. 

11.16. O não atendimento à solicitação do Pregoeiro no prazo fixado ou a recusa em fazê-lo implica a 

desclassificação da proposta. 

11.17. O ajuste da proposta não poderá implicar diminuição do seu valor global. 

11.18. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro. 

11.19. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

11.20. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.21. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta; 

11.22. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

11.23. Nos lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11.24. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 

- Habilitação Jurídica; 

- Regularidade fiscal e trabalhista; 

- Qualificação econômico-financeira; 

- Qualificação técnica, e 

- Documentação complementar. 

12.2. A Habilitação Jurídica: 

12.2.1 A documentação relativa à Habilitação Jurídica da licitante, cujo objeto social deve ser compatível 

com o objeto licitado, consistir-se-á do que se segue: 

a) Cédula de identidade; 

b) Registro Comercial, em se tratando de empresa individual; 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e respectivas alterações, devidamente registrado, 



   

 

 

 

 

em se tratando de Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 

Nota: Somente no caso do contrato social em vigor, quando houver a consolidação das cláusulas contratuais, 

não será necessária a apresentação de todas as alterações contratuais. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

f) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei ; 

g) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.3. Em caso de cooperativas: 

a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais; 

b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver; 

c) Ata de Fundação; 

d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou; 

e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou; 

f) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e 

g) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

12.4. A Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

12.4.1 A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistir-se-á do que se segue: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014): 

Tributos e Dívida Ativa da União do domicílio ou sede da licitante, através de certidões negativas ou certidões 

positivas com efeito negativo; 

d) Prova de regularidade para com a Estadual (débitos inscritos e não Inscritos na dívida ativa), referente ao 

domicílio ou sede da licitante, através de certidões negativas ou certidões positivas com efeito negativo; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, referente ao domicílio ou sede da licitante, 

através de certidões negativas ou certidões positivas com efeito negativo; 

f) Prova de regularidade perante o fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011) 

12.5. A Qualificação Econômico-financeira: 

12.5.1. A documentação relativa à econômico-financeira consistir-se-á do que se segue: 

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da 

licitação, caso o documento não consigne prazo de validade; 

a.1) Caso o licitante se encontre em Recuperação Judicial, poderá o Pregoeiro abrir diligência para a 

confirmação da habilitação legal; 

12.6. A Qualificação Técnica: 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei


   

 

 

 

 

12.6.1. Não exigível 

12.7. Dos Documentos Complementares: 

12.7.1. Declaração de Autenticidade - Anexo 04 

12.7.2. Declaração de Unificadada - Anexo 05 

12.7.3. Apresentar Memorial Descritivo de Segurança Contra Incêndio e Pânico com Plano de 

Emergência e Planta de Incêndio 

12.8. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, 

preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

12.9. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.10. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 

verificar as condições de habilitação das licitantes. 

12.11. Os documentos deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de preços indicada,   em 

arquivo(s), na PLATAFORMA BLL em campo próprio e, dentro do prazo limite para acolhimento das 

propostas. 

12.12. Os documentos remetidos para o sítio www.bllcompras.com  poderão ser solicitados  em original 

ou por cópia autenticada a partir da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, para envio de 

documentos de habilitação complementares, no prazo de até 03 (três) dias uteis, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

12.13.  Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, ou cópia 

autenticada, por qualquer Cartório competente ou também qualquer órgão público, ou ainda pelo 

Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais caso não estejam declarados na 

declaração de autenticidade 

12.14. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.15. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.16. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção 

da proposta que melhor atenda a este Edital. 

12.17. Na hipótese desclassificação ou inabilitação, o licitante convocado para apresentação de 

proposta subsequente deverá apresentar os documentos de habilitação com observância à data da sessão e ao 

prazo estabelecido no Edital. Eventuais certidões vencidas serão atualizadas a critério do Pregoeiro. 

12.18. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

12.19. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

13. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

13.1. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto 

e compatibilidade do preço, o pregoeiro verificará, como condição prévia ao exame da documentação de 

habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

http://www.bllcompras.com/


   

 

 

 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

 Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz 

ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

13.3. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado. 

13.4. Ainda como condição prévia à habilitação, para os lotes de participação exclusiva para ME/EPP 

ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de desempate previsto Lei 

Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br ), na seção “Despesas 

– Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar  se o somatório 

dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta  classificada em primeiro lugar 

no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como condição para esse 

benefício. 

13.5. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o  Pregoeiro 

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 

e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades 

incidentes. 

13.6. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro procederá na forma  prevista na 

Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 

13.7. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

13.8. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

13.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro  

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

13.10. Quando todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de  08 (oito) 

dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados das causas referidas no ato de inabilitação. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico na aba “documentos 

compleemntares” e deverá: 

14.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal. 

14.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

14.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

14.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)


   

 

 

 

 

14.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

14.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

14.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

15. DO RECURSO 

15.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 

poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

15.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeiro a adjudicar o obejto à licitante 

vencedora;     

15.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 

próprio do sistema. 

15.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 

apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do 

prazo da recorrente. 

15.5. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica a vista dos autos do Processo 

Administrativo correspondente a este Pregão Eletrônico franqueada aos interessados. 

15.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeiro serão apreciados pela 

autoridade competente. 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 

adjudicação caberá a autoridade competente para homologação. 

16.2. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito do Município de Serrinha/BA. 

16.3. O objeto deste Pregão será adjudicado às licitantes vencedoras dos respectivos itens. 

 

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

17.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinatura 

do Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital; 

17.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante 

vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

17.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pelo Município de Serrinha. 

17.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de 

habilitação. 

17.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, poderá ser 

convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da adequação da 

proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

 

18. DAS SANÇÕES 

18. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  



   

 

 

 

 

18.1. Aplicação de multa não impede a Administração de rescindir o contrato e de impor simultaneamente 

ao contratado penas de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, podem ser aplicadas ao contratado as sanções 

a seguir: 

a) advertência; 

b) multa, de acordo com o previsto no contrato; 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até dois anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) será concedida reabilitação sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da suspensão temporária, se aplicada. 

f) Além das penalidades citadas, o contr do fica sujeito às demais sanções civis e penais previstas em 

Lei. 

g) Intimação dos atos correspondentes à pena de suspensão temporária e à declaração de inidoneidade 

será feita mediante publicação na imprensa oficial. 

h) Para validade da aplicação de penalidades será assegurado ao contratado direito ao contraditório e à 

ampla 

i) Defesa, no prazo de cinco dias úteis 

 

18.3. Em se tratando da modalidade pregão, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado do Sicaf ou dos sistemas de 

cadastramento de fornecedores semelhantes, pelo prazo de até cinco anos, licitante que, 

convocado dentro do prazo de validade da proposta: 

 

 deixar de celebrar o contrato; 

 deixar de entregar documentação exigida no edital; 

 apresentar documentação falsa; 

 ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 

 não mantiver a proposta; 

 falhar na execução do contrato; 

 fraudar a execução do contrato; 

 comportar-se de modo inidôneo; 

 cometer fraude fiscal. 

 

18.4. Essas penalidades não excluem multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais, 

em especial as estabelecidas na Lei nº 8.666/1993. 

18.5. Aplicação de penalidades deve estar devidamente motivada em processo administrativo  



   

 

 

 

 

18.6. Processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer Tempo, a pedido 

ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a 

inadequação da sanção aplicada. 

18.7. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção. 

18.8. A contratada está sujeita a todas as sanções contidas nos artigos 86 ao 88 e crimes e penas contidos 

nos artigos 88 ao 99 da lei 8.666/93. 

18.9. DOSIMETRIA APLICÁVELA SANÇÃO DE CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU 

CONTRATADA: 

 

CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA 

DOSIMETRIA APLICÁVEL 

DOSIMETRIA APLICÁVEL 

Deixar de entregar documentação exigida para o certame  2 meses 

Não celebrar o contrato e/ou a ata de registro de preços, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

4 meses 

Apresentar documentação falsa  24 meses 

Não manter a proposta 4 meses 

Falhar na execução do contrato 12 meses 

Fraudar na execução do contrato  30 meses 

Comportar-se de modo inidôneo  24 meses 

Cometer fraude fiscal  40 meses 

 

18.10. Da Multa 

18.10.1. A multa, no âmbito do contrato, que poderá ser: 

I - De caráter compensatório, quando será aplicado os seguintes percentuais: 

a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos 

de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 

II - De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do 

contrato, quando será aplicado os seguintes percentuais: 

a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o 

atraso não for superior à 1 (um) mês; 

b) 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na 

entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, 

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão 

contratante. 

18.10.2. A multa aplicada pela autoridade competente deverá ser formalizada mediante 

apostilamento contratual, na forma do artigo 65, §8.º da Lei n.º 8.666/1993 e será executada 

mediante: 

I - quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser determinado pela 

autoridade competente; 

II - desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

III - desconto no valor das parcelas devidas à contratada e; 

IV - procedimento judicial. 

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 



   

 

 

 

 

responderá a contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado em 

contrato ou, na falta deste, pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), ou aquele que vier a 

substituí-lo. 

§2º A Atualização pelo índice previsto no parágrafo anterior, será aplicada até o primeiro DAM 

emitido após decisão definitiva. 

§3º Em caso de inadimplência do DAM, prevista no §2º, será aplicada a seguinte regra: 

a) a partir do 1º dia de atraso correrá multa de mora de 0,33%, por dia de atraso, limitado ao 

percentual de 20%; e 

b) a partir do 1º dia do mês subsequente a data de vencimento, começará a aplicar a taxa 

referencial do Sistemas Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sendo aplicadas 

cumulativamente com a multa moratória. 

§4º O pagamento da importância devida poderá ser parcelado, mediante autorização da Diretoria 

Executiva, desde que o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, observando-se 

ainda o disposto na Instrução Normativa, que versa sobre a matéria, em vigência, à época, do 

pedido de parcelamento. 

 

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, somente 

por meio da PLATAFORMA BLL, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, sendo que o Pregoeiro deverá responder os esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido; 

19.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, mediante petição a ser enviada por 

meio da PLATAFORMA BLL protocolo no setor de licitação, por meio do endereço eletrônico XXX, 

em dia útil, até as 17:00 horas, no horário oficial de Brasília-DF, em até três dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública, e, devendo ser decidido pelo Pregoeiro e sua equipe de 

apoio no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação; 

19.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos via de regra não terão efeito suspensivo; 

19.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

19.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 

eletrônico, bem como no Portal eletrônico do Município, para os interessados. 

 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Ao Prefeito de Serrinha/BA compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.2. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

20.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

20.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

20.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 



   

 

 

 

 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo- lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

20.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 

a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis.  

20.7. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta,  eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando- se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 

20.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

Município de Serrinha, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 

20.10. A Administração convocará a licitante vencedora para assinar o contrato no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data da sua convocação. 

 

21. DOS ANEXOS 

21.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II –Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III –Declaração De Autenticidade 

Anexo IV – Declaração De Unificadada 

Anexo V -  Minuta do Contrato; 

Anexo VI – Descrição das áreas públicas - Croqui e coordenadas geográficas. 

 

22. DO FORO 

22.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca   de 

Serrinha, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

22.2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em 

especial as Leis Federais nº 8.666/93. 

 

Serrinha- BA, 26 de maio de 2022. 

 

 

Emerson Rosa dos Santos 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I - TERMO REFERÊNCIA 

 

 

I – DO OBJETO 

 

1.1 Permissão de uso de área de domínio público de 1.655,00 m² localizado no Estádio Municipal Mariano 

Santana, para exploração de camarote, arquibancada ou similares durante o período do São João de 2022 a 

2024, no Município de Serrinha/BA. 

 

II – DA JUSTIFICATIVA 

2.1 O São João de Serrinha, promovido pela Prefeitura Municipal vem ao longo dos últimos anos, ganhando 

destaque e visibilidade nacional constituindo-se, portanto, numa excelente oportunidade para veiculação de 

marcas e produtos de potenciais anunciantes. 

 

2.2. Serrinha, é famosa pelo seu tradicional São João, que atrai milhares de turistas para os festejos 

juninos, que expressam fortemente a riqueza cultural do seu povo. Sua economia é voltada para agricultura e 

comércio. 

 

2.3. Conjugados tais fatores, o São João de Serrinha, torna-se atraente para as mais diversas empresas 

que poderão associar de forma positiva suas marcas e produtos. 

 

2.4 Além da importância cultural da mencionada festa, destaca-se o relevante impacto econômico do 

São João para o município de Serrinha. Ele beneficia diversos segmentos da cadeia produtiva, como hotelaria, 

restaurantes e bares, garantindo aquecimento da economia e geração de empregos. 

 

2.5 Cabe ainda salientar que para utilização de áreas públicas, sejam elas bens patrimoniais do 

Município, ou bens de domínio público, necessário que o interessado possua o direito de uso, que será 

necessariamente concedido através de processo licitatório para Permissão da respectiva área, sempre 

mediante pagamento de preço público para sua utilização. 

 

2.6. As explorações de atividades em área de domínio público serão regidas pela Lei Orgânica do 

Município de Serrinha, pelo Código Tributário e de Renda do Município de Serrinha e pelo Decreto 

Municipal n° 07/2015. 

 

2.7. Desta forma, através da presente licitação busca-se possibilitar ao mercado de entretenimento, 

responsável pelos empreendimentos juninos no Município de Serrinha contratação de empresa capaz de obter 

as condições mais vantajosas para a comercialização de área de domínio público. 

III – DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 O pagamento, a ser efetuado pelo licitante vencedor, deverá ser realizado em até 05 dia s úteis após a 

assinatura do contrato, através de emissão de DAM – Documento de Arrecadação Municipal específico. 

3.2. O pagamento, a ser efetuado pelo licitante vencedor, em 03 (três) parcelas anuais, correspendontes a 

TAXA ANUAL,  1ª parcela deverá ser realizado em até 05 dias úteis após a assinatura do contrato, 2ª parcela 

até 10 de junho de 2023 e a 3ª parcelas ate 10 de junho de 2024, através de emissão de DAM – Documento 
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de Arrecadação Municipal específico. 

3.3. A Taxa anual corresponderá ao valor da Permissão pelo uso da área de domínio público pelo período 

total dos 20 (vinte) dias de permissão anual do Contrato, e abrangerá o direito de utilização da área pelo 

período de Festejos Juninos de 2022 À 2024. 

 

IV – DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO DE 

ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO DE CAMAROTE: 

 

 A área objeto da Permissão de uso corresponde a 1.655m², localizado no Estádio 

Estádio Municipal Mariano Santana. 

 

 Prazo de utilização da área: 20 (vinte) dias de durante o evento de São João de Serrinha 

dos anos 2022, 2023 e 2024, cabendo a ocupação da área pelos períodos anteriores e posteriores para 

montagem e desmontagem das estruturas do camarote atendendo-se aos prazos concedidos pela legislação 

municipal, a ser acompanhado pelo Órgão Municipal competente. 

 

 Prazo da Permissão: A Permissão terá o prazo de 20 (vinte) dias, de cada ano, prorrogável 

pelo mesmo período, por conveniência do Poder Público Municipal Concedente, após manifestação de 

interesse do Concessionário. 

 

 A empresa PERMISSIONÁRIA ficará obrigada a: 

a) Manter durante toda a execução do contrato de Permissão de uso, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

b) Assumir integral responsabilidade, caso ocorram danos causados ao Município de 

Serrinha ou a terceiros, na utilização da área objeto da presente Permissão de direito de uso; 

c) Arcar com todas as despesas decorrentes necessárias à utilização da área objeto da 

presente Permissão de direito de uso; 

d) Atender com presteza, caso ocorram reclamações sobre a utilização da área objeto da 

Permissão, bem como, providenciar as imediatas correções, sem ônus para o Município de Serrinha; 

e) Assumir, por sua exclusiva conta todos os custos e encargos resultantes da utilização 

da área objeto da Permissão, inclusive incidentes que vierem a incidir sobre o objeto da licitação; 

f) Comparecer, quando requisitado, na sede da Concedente; 

g) Relocar, às suas custas, durante o período de utilização, qualquer permissionário 

instalado na área objeto da Permissão, ficando responsável por montagem de estrutura provisória adequada 

em outro local, previamente definido e de comum acordo com o(s) Permissionário(s), devendo, após o 

término de utilização do espaço objeto desta licitação, transferir de volta o(s) Permissionário(s) ao local 

anteriormente ocupado. 

h) Atender a finalidade pretendida com a Permissão de uso, qual seja a exploração de 

camarote durante o período de São João; 

i) responsabilizar-se pela obtenção de licenças para o exercício da finalidade da 

Permissão de uso; 

j) Só poderá exibir e comercializar marcas/produtos dos patrocinadores oficiais 

contratados pelo Município de Serrinha; 
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m) Ficará encarregada pela venda dos ingressos, bebidas e fastfood no camarote;O 

CONCEDENTE se obriga a: 

a) Ceder área pública, medindo 1.655m², localizada em Estádio Municipal Mariano 

Santana, descrita e individualizada no Edital, para exploração de camarotes e/ou serviços especiais durante 

os festejos juninos de 2022 À 2024. 

b) Disponibilizar, à Permissionária, durante a vigência deste contrato, as áreas objeto da 

Permissão, com uma antecedência mínima de 20 (vinte) dias antes do primeiro dia dos festejos juninos de 2022 

à 2024; 

c) Efetuar a fiscalização e o acompanhamento da execução da permissão de uso, 

especialmente quando da instalação dos equipamentos de camarote ou similar. 

 

 O pagamento, a ser efetuado pelo licitante vencedor, em 03 (três) parcelas anuais, 

correspendontes a TAXA ANUAL,  1ª parcela deverá ser realizado em até 05 dias úteis após a assinatura do 

contrato, 2ª parcela até 10 de junho de 2023 e a 3ª parcelas ate 10 de junho de 2024, através de emissão de 

DAM – Documento de Arrecadação Municipal específico. 

 A Taxa anual corresponderá ao valor da Permissão pelo uso da área de domínio público 

pelo período total dos 20 (vinte) dias de permissão anual do Contrato, e abrangerá o direito de utilização da 

área pelo período de Festejos Juninos de 2022 À 2024. 

 A Permissão terá o prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável pelo mesmo período, por 

conveniência do Poder Público Municipal Concedente, após manifestação de  interesse da 

PERMISSIONÁRIA. 

 A empresa PERMISSIONÁRIA será responsável pelo custo e execução do Camarote, 

devendo responder legalmente por todas as obrigações assumidas sem qualquer      ressalva ou condição de 

execução, ficando a seu exclusivo encargo a obtenção das autorizações devidas junto aos órgãos competentes 

(Defesa Civil, CREABA, Corpo de Bombeiros, Polícia Militar), além de todas as atribuições e formas de 

exploração comercial que lhe são conferidas no contrato e nas legislações pertinentes. 

 O projeto da estrutura fica condicionado a aprovação e autorização da Secretaria    e posterior 

obtenção de todas as licenças e alvarás necessários a realização do camarote. 

 O projeto e a forma de exploração comercial da área ficarão a exclusivo critério do 

interessado, submetido o projeto a prévia aprovação do Município, respeitadas as normas deste chamamento, 

da minuta de contrato, e dos regulamentos e normas administrativas editadas. 

 A Prefeitura se reserva o direito de solicitar informações e dados adicionais ou de adequar 

os projetos apresentados, em conteúdo, forma ou quantidade, visando contemplar o interesse público, na 

forma estabelecida no contrato. 

 

V – DA VALIDADE DA PROPOSTA 

6.1 A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

 

VI – DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento, a ser efetuado pelo licitante vencedor, deverá ser realizado em até 05 dias  úteis após a 

assinatura do contrato, através de emissão de DAM – Documento de Arrecadação Municipal específico. 

6.2. O pagamento será em 03 parcelas, que corresponderá ao   valor da Permissão pelo uso da área de domínio 

público pelo período 20 (vinte) dias, e abrangerá o direito de utilização da área pelo período de São João de 

2022 à 2024. 
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VII. DO VALOR DA PERMISSÃO 

7.1 O valor a ser pago pela Permissão será o maior valor ofertado pelos licitantes, sendo que  o valor mínimo 

será de R$33.100,00 (Trinta e tres  mil e cem reais) de parcela anual, calculado na forma abaixo indicada: 

a) Valor do m²/mês = R$ 20,00 (*) 

b) Valor por mês de utilização da área = R$30,20 x 1.6555,00 m² = R$ 33.100,00. 

d) Valor total mínimo da Permissão = R$33.100,00 (Trinta e tres mil e cem reais) 

 

8. – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 Não haverá disponibilização de recursos públicos na presente licitação 

 

IX – DAS SANÇÕES 

9.1. Ao CONTRATADO que incidir em infraões,  serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas 

conforme cnsignado no edital e minuta do contrato,  garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 

Serrinha-Ba, 12 de maio de 2022. 

 

 

Ícaro Andrade Carneiro Silva 

Setor de Compras 

 

 

 

ADRIANO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer   
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Ref: Processo Administrativo nº. 2249/2022, modalidade Pregão Eletrônico nº. 022/2022. 

 

Objeto: A Permissão de uso de área de domínio público para exploração de camarote durante o    período de São 

João de 2022 a 2024 no Município de Serrinha. 

 

Item Especificação Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário 
taxa anual 

Preço total 
Taxa anual 

01 

Concessão de uso de área de 
domínio público de 1.655,00 m² 
localizado no Estádio Municipal 
Mariano Santana, para exploração 
de camarote, arquibancada ou 
similares durante o período do São 
João no Município de Serrinha/BA 

Taxa 
Anual 

03 anos   

 
 

  
Valor 
global 

 

 

As Propostas deverão ser apresentadas constando valor global único para o prazo  total de vigência do 

Contrato. 

(Identificação da Licitação) 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item 

(completar) do Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 

licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 

licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão 

licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Esta declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e assinada peloseu 

representante legal ou mandatário. 

 

Serrinha/BA, xxxxx de xxxxxx de 2022. 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante (Confeccionar documento em papel timbrado da licitante)  
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ANEXO III 

 Modelo de Declaração de Autenticidade 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, _______________________________________________________________, inscrito sob o 

CPF_________________________________, declaro que a(s) cópia(s) discriminada(s) abaixo, 

apresentada(s) neste edital de Pregão Eletronico 022/2022, contem(êm) informação(ões) verídica(s).  

(  ) RG dos ´sócios e/ou procuradores;  

(  ) CPF dos ´sócios e/ou procuradores; 

(  ) CNH dos ´sócios e/ou procuradores, 

(  ) Assinatura dos signatários em procurações; 

(   ) outros documentos (descrever) 

 

Declaro, também, que sou conhecedor dos termos descritos na Lei 13.726/2018:  

 

“Art. 3º - Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:  

(...)  

II – autenticação de cópia de documento, (...)  

(...)  

§2º - Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou 

entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados 

mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às 

sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.”  

 

 

 

___________________, _____ de ________________ de ______ 

(Município) 

________________________________________________  

(assinatura) 
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ANEXO – V  

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao Ilmo. Senhor Pregoeiro  

Prefeitura Municipal de Serrinha, Estado da Bahia 

PREGÃO ELETRÔNICO 022/2022 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 

(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 

Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em 

cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 

 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, 

do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF 

nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

 

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado 

para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 
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9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao 

Pregão Eletrônico n.º Nº No dia e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e no contrato. 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2022. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo)  
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ANEXO V 

MODELO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº.   .../   2022   

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2249/2022  

 

TERMO   DE CONTRATO DE xxxxxxxxxxxx, QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SERRINHA E A EMPRESA 

.................... 

 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.845.086/0001-03, com sede na Rua Macário Ferreira, n°517, Centro, 

Serrinha-Ba, representada pelo Exm° Sr. Adriano Silva Lima, doravante denominado CONTRATANTE, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº , estabelecida [inserir endereço completo], 

representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome completo, nacionalidade, estado civil 

e profissão], portador da Cédula de Identidade nºXXXXXXX [inserir número e órgão 

expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº  , de  acordo com a representação legal 

que lhe outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social], doravante denominado 

CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Eletrônico nº. 022/2022 e todas as disposições da Lei 

nº 10.520/02, Decreto 10.024/2019 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, resolvem celebrar o 

presente Contrato, instruído no Processo Administrativo nº 2249/2022, mediante as cláusulas e 

condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a Permissão de uso de área de domínio público de 1.655,00 

m² localizado no Estádio Municipal Mariano Santana, para exploração de camarote, arquibancada ou 

similares durante o período do São João de 2022 a 2024, no Município de Serrinha/BA. 

§ 1º - A cessão total ou parcial do objeto da Permissão somente poderá ocorrer mediante expressa 

anuência do Concedente. 

§2º. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos 

§1o do art. 65 da Lei federal nº 8.666/93. 

§3º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO DE UTILIZAÇÃO E DA PERMISSÃO DE USO 

2.1. Local: A área objeto da Permissão de uso de área de domínio público de 1.655,00 m² 

localizado no Estádio Municipal Mariano Santana, para exploração de camarote, arquibancada ou 

similares durante o período do São João de 2022 a 2024, no Município de Serrinha/BA. 

2.2. Prazo de utilização da área: 20 (vinte) dias, cabendo a ocupação da área para montagem e 

desmontagem das estruturas do camarote, atendendo-se aos prazos concedidos pela legislação 

municipal, a ser acompanhado pelo Órgão Municipal competente. 

2.3. Prazo da Permissão: A Permissão terá o prazo de 20 (vinte) dias, após manifestação de 

interesse do Concessionário. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 O preço fixado para esta Permissão é de R$ ………………. ( ................... ), a ser pago 
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conforme a Cláusula Sexta abaixo. 

3.2 Todos os custos necessários à montagem e desmontagem das estruturas necessárias ao 

cumprimento do objeto da Permissão, bem assim para a construção das benfeitorias permanentes e 

temporárias, são de obrigação da PERMISSIONÁRIA, inclusive todos os custos com material de 

consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 

PERMISSIONÁRIA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 

empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 

administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, 

se relacionem com o fiel cumprimento pela PERMISSIONÁRIA das obrigações. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 Não haverá disponibilização de recursos públicos na presente licitação 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1O presente contrato vigorará da sua assinatura com validade de de 03 (três) anos, podendo ser 

prorrogado por mais igual período, se atendidos os interesses da Administração, na forma prevista no 

inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93. 

§ 1º Este contrato poderá ser prorrogado por interesse das partes observadas as disposições contidas 

no Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

§ 2º A publicação resumida do instrumento deste contrato ou de seus aditamentos na Imprensa Oficial, 

será providenciada pela Contratante até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1 O valor deverá ser pago à Concedente da seguinte forma: 

6.2. O pagamento, a ser efetuado pelo licitante vencedor, deverá ser realizado em até 05 dias  úteis 

após a assinatura do contrato, através de emissão de DAM – Documento de Arrecadação Municipal 

específico. 

6.3. O pagamento, a ser efetuado pelo licitante vencedor, deverá ser realizado em até 05 dia s 

úteis após a assinatura do contrato, através de emissão de DAM – Documento de Arrecadação 

Municipal específico. 

6.4. O pagamento, a ser efetuado pelo licitante vencedor, em 03 (três) parcelas anuais, 

correspendontes a TAXA ANUAL,  1ª parcela deverá ser realizado em até 05 dias úteis após a 

assinatura do contrato, 2ª parcela até 10 de junho de 2023 e a 3ª parcelas ate 10 de junho de 2024, 

através de emissão de DAM – Documento de Arrecadação Municipal específico. 

6.5. A Taxa anual corresponderá ao valor da Permissão pelo uso da área de domínio público pelo 

período total dos 20 (vinte) dias de permissão anual do Contrato, e abrangerá o direito de utilização 

da área pelo período de Festejos Juninos de 2022 À 2024. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE 

A CONCEDENTE se obriga a: 

7.1. Ceder área pública, 1.655m² localizado no Estádio Municipal Mariano Santana, descrita e 

individualizada no Edital, para exploração de camarotes e/ou serviços especiais durante os festejos 

juninos. 

7.2. Disponibilizar, à PERMISSIONÁRIA, durante a vigência deste contrato, as áreas objeto da 

Permissão, com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do primeiro dia dos festejos juninos 

de 2022; 

7.3. Efetuar a fiscalização e o acompanhamento da execução da Permissão, especialmente 

quando da instalação dos equipamentos de camarote. 

7.4 Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores. 
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7.5. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da PERMISSIONÁRIA; 

7.7. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual. 

7.8. Designar servidores do CONCEDENTE para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

7.9. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. CLÁUSULA OITAVA – DAS 

OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 

8.1 A empresa PERMISSIONÁRIA ficará obrigada a: 

a) Manter durante toda a execução do contrato de Permissão de Uso, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

b) Assumir integral responsabilidade, caso ocorram danos causados ao Município Serrinha,  ou a 

terceiros, na utilização da área objeto da presente Permissão de direito de uso; 

c) Arcar com todas as despesas decorrentes necessárias à utilização da área objeto da presente 

Permissão de direito de uso; 

d) Atender com presteza, caso ocorram reclamações sobre a utilização da área objeto da 

Permissão, bem como, providenciar as imediatas correções, sem ônus para o Município do Salvador; 

e) Assumir, por sua exclusiva conta todos os custos e encargos resultantes da utilização da área 

objeto da Permissão, inclusive incidentes que vierem a incidir sobre o objeto da licitação; 

f) Comparecer, quando requisitado, na sede da Concedente; 

g) Relocar, às suas custas, durante o período de utilização, qualquer permissionário instalado na 

área objeto da Permissão, ficando responsável por montagem de estrutura provisória adequada em 

outro local, previamente definido e de comum acordo com o(s) Permissionário(s), devendo, após o 

término de utilização do espaço objeto desta licitação, transferir de volta o(s) Permissionário(s) ao 

local anteriormente ocupado. 

h) Atender a finalidade pretendida com a Permissão de uso, qual seja a exploração de camarote; 

i) responsabilizar-se pela obtenção de licenças para o exercício da finalidade da Permissão de uso. 

§ 1º - À PERMISSIONÁRIA cabe assumir a responsabilidade por: 

I - todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o CONCEDENTE; 

II - todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 

trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução 

deste contrato, bem como todas as despesas decorrentes da execução do objeto, tais como: salários, 

seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales- transportes, vale-refeição, 

e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; 

III - todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

IV - encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

§ 2º - A inadimplência da PERMISSIONÁRIA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONCEDENTE, 

nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a PERMISSIONÁRIA renuncia expressamente 

a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
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esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à 

PERMISSIONÁRIA de total responsabilidade na execução do contrato. 

§1º. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo 

certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do 

órgão ou entidade Contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto 

contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

§2º. O recebimento definitivo do objeto será concluído mediante a verificação de conformidade entre o 

serviço prestado e as especificações constantes da proposta e nota fiscal. 

§3º. Em caso de não conformidade na entrega do objeto o funcionário responsável dará ciência à 

Contratadas irregularidades observadas, notificando a mesma a regularizar a entrega no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas a contar da data e hora do recebimento da notificação. 

§4º. Caso o serviço não atenda as especificações da requisição, a contratada deverá efetuar a troca 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, do recebimento provisório, resguardando-se a 

Secretaria Municipal de Administração o direito de não aceitar o serviço cuja qualidade seja 

comprovadamente inferior ao requisitado. 

§5º. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhado e fiscalizado pela 

Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer , pelo órgão de Controle Interno do Poder Executivo e demais 

órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

11.1 A PERMISSIONÁRIA responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução 

integral do contrato. 

§1º. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 

Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

11.2. Aplicação de multa não impede a Administração de rescindir o contrato e de impor simultaneamente 

ao contratado penas de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 

11.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, podem ser aplicadas ao contratado as sanções a 

seguir: 

j) advertência; 

k) multa, de acordo com o previsto no contrato; 

l) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até dois anos; 

m) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

n) será concedida reabilitação sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da suspensão temporária, se aplicada. 

o) Além das penalidades citadas, o contr do fica sujeito às demais sanções civis e penais previstas em 

Lei. 

p) Intimação dos atos correspondentes à pena de suspensão temporária e à declaração de inidoneidade 

será feita mediante publicação na imprensa oficial. 

q) Para validade da aplicação de penalidades será assegurado ao contratado direito ao contraditório e à 

ampla 
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r) Defesa, no prazo de cinco dias úteis 

 

11.4. Em se tratando da modalidade pregão, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado do Sicaf ou dos sistemas de 

cadastramento de fornecedores semelhantes, pelo prazo de até cinco anos, licitante que, convocado 

dentro do prazo de validade da proposta: 

 

 deixar de celebrar o contrato; 

 deixar de entregar documentação exigida no edital; 

 apresentar documentação falsa; 

 ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 

 não mantiver a proposta; 

 falhar na execução do contrato; 

 fraudar a execução do contrato; 

 comportar-se de modo inidôneo; 

 cometer fraude fiscal. 

 

11.5. Essas penalidades não excluem multas previstas no edital e no contrato e demais cominações 

legais, em especial as estabelecidas na Lei nº 8.666/1993. 

11.6. Aplicação de penalidades deve estar devidamente motivada em processo administrativo  

11.7. Processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer Tempo, a 

pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada. 

11.8. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção. 

11.9. A contratada está sujeita a todas as sanções contidas nos artigos 86 ao 88 e crimes e penas 

contidos nos artigos 88 ao 99 da lei 8.666/93. 

11.10. DOSIMETRIA APLICÁVELA SANÇÃO DE CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE 

OU CONTRATADA: 

 

CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA 

DOSIMETRIA APLICÁVEL 

DOSIMETRIA APLICÁVEL 

Deixar de entregar documentação exigida para o certame  2 meses 

Não celebrar o contrato e/ou a ata de registro de preços, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

4 meses 

Apresentar documentação falsa  24 meses 

Não manter a proposta 4 meses 

Falhar na execução do contrato 12 meses 

Fraudar na execução do contrato  30 meses 

Comportar-se de modo inidôneo  24 meses 

Cometer fraude fiscal  40 meses 

 

11.11. Da Multa 
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11.11.1. A multa, no âmbito do contrato, que poderá ser: 

I - De caráter compensatório, quando será aplicado os seguintes percentuais: 

a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos 

de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 

II - De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do 

contrato, quando será aplicado os seguintes percentuais: 

a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o 

atraso não for superior à 1 (um) mês; 

b) 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na 

entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, 

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão 

contratante. 

11.11.2. A multa aplicada pela autoridade competente deverá ser formalizada mediante 

apostilamento contratual, na forma do artigo 65, §8.º da Lei n.º 8.666/1993 e será executada 

mediante: 

I - quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser determinado pela 

autoridade competente; 

II - desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

III - desconto no valor das parcelas devidas à contratada e; 

IV - procedimento judicial. 

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado em 

contrato ou, na falta deste, pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), ou aquele que vier a 

substituí-lo. 

§2º A Atualização pelo índice previsto no parágrafo anterior, será aplicada até o primeiro DAM 

emitido após decisão definitiva. 

§3º Em caso de inadimplência do DAM, prevista no §2º, será aplicada a seguinte regra: 

a) a partir do 1º dia de atraso correrá multa de mora de 0,33%, por dia de atraso, limitado ao 

percentual de 20%; e 

b) a partir do 1º dia do mês subsequente a data de vencimento, começará a aplicar a taxa 

referencial do Sistemas Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sendo aplicadas 

cumulativamente com a multa moratória. 

§4º O pagamento da importância devida poderá ser parcelado, mediante autorização da Diretoria 

Executiva, desde que o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, observando-se 

ainda o disposto na Instrução Normativa, que versa sobre a matéria, em vigência, à época, do 

pedido de parcelamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

§1º. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos 

enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

§2º. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, 

sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, na forma do § 2º do art. 78 do mesmo diploma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E 

À PROPOSTA 

13.1 Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus 

anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

§ 1º. O presente contrato vincula-se aos termos: 

a) do edital do Pregão Eletrônico nº 022/2022, constante do Processo Administrativo nº 

2249/2022. 

b) da proposta vencedora da Contratada. 

§ 2º. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Lei 

Complementar nº 123/06, e demais legislações regentes da matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Comarca de Serrinha, Estado da Bahia, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, Contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Serrinha/Ba, .......... de ............................................................................................................... de 

2022. 

 

MUNICÍPIO DE SERRINHA  

ADRIANO SILVA LIMA 

Prefeito 

 

Pelo Contratado 

 

Testemunha 01: CPF:    

 

Testemunha 02: CPF:     
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ANEXO VI 

 

 

DESCRIÇÃO DAS ÁREAS PÚBLICAS 

Para Permissão de uso de área de domínio público para exploração de camarote durante o período de São 

João de 2022 no Município de Serrinha. 

 

1. Área de domínio Público de 1.655 M² localizada em xxx, para exploração de Camarote durante os 

períodos de Festejos Juninos de 2022 à 2024 no Município de Serrinha/Ba. 

 

2. Croqui e coordenadas geográfica: 

 

 

 



20.00

45.00

40.00

25.00

59.00

19.00


